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IGREJA PRESBITERIANA DO
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SECRETARIA EXECUTIVA

SUPREMO CONCÍLIO - 2010
11 a 17 de Julho de 2010 - CURITIBA - PR

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXLIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 16/07/2010

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XIX
Legislação e Justiça III

Quanto ao documento 309.

Oriundo do(a):

Sínodo Baurú.

Ementa:

Recurso Adminstrativo Interposto Pelo Presbiterio Presidente Prudente Contra
Decisão do Sínodo Bauru.

Considerando:
1- a tempestividade do recurso;
2- a legitimidade da parte para recorrer;
3- o encaminhamento adequado, conforme disposto no art. 63, CI-IPB;

O SC/IPB - 2010 RESOLVE:
1) Tomar conhecimento do recurso.
2) Não dar provimento ao apelo. 
3) Recomendar o cumprimento da resolução CE-SC-IPB 2008, conforme doc. CXXXIV,
itens 3 e 4 a saber: "CE-2008- Doc. 134 -                                                 
CE-SC/IPB-2008 - Doc. CXXXIV - Quanto ao documento 131 - Ementa: Oriundo da
Junta de Educação Teológica que trata do Art. 118 da CI-IPB sobre a expressão
"Seminários Idôneos". Considerando: 1. A inexistência de clara definição do que seja
"Seminário idôneo" 2. Que o Art. 118, em seu parágrafo 1º, trata de uma
excepcionalidade, portanto, a regra geral e prioritária da Igreja Presbiteriana do Brasil é
que seus candidatos ao Sagrado Ministério tenham "completado o estudo das matérias
por cursos regulares de qualquer dos seminários da IPB" 3. Que a excepcionalidade vem
se tornando regra e que o número de candidatos ao Sagrado Ministério, mais e mais,
recebe formação teológica e pastoral ministrada por instituições de Ensino Teológico,
sejam seminários, Institutos Bíblicos, cursos por correspondências e outros,
desconhecidos da Igreja Presbiteriana do Brasil. 4. Que tal prática pode se tornar uma
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porta aberta para a formação de pastores e, através destes, de igrejas e futuras
gerações divorciadas de nossa herança teológica, pastoral e litúrgica Bíblica-reformada.
CE-SC/IPB-2008 RESOLVE:1.Tomar conhecimento; 2. Responder que são seminários
idôneos aqueles cujos conteúdos programáticos oferecidos estejam de acordo com a
Confessionalidade da Igreja Presbiteriana do Brasil 3. Responder que a competência
para aferir a idoneidade dos seminários é da JET, segundo decisões SC-94-024 - Doc.
CCXXVIII; CE-SC/IPB-2000-Doc.CV. 4. Reafirmar a resolução SC-70-097- Recomendar
a todos os presbitérios da IPB que encaminhem os seus candidatos ao Sagrado
Ministério aos seminários da Igreja Presbiteriana do Brasil."

Sala das Sessões, 16 de Julho de 2010.

Relator: Rev. Osni Ferreira
Sub-relator: Rev. Paulo Audebert Delage
Membros: Rev. Adilson Souza dos Santos, Rev. Carlos Roberto Silva, Rev.
Edimilson Agostinho dos Santos, Presb. Eli Dos Santos Medeiros, Presb.
Emanuel Kywal Pinto Cabral, Rev. Fabiano de Medeiros Soares Calixto, Rev.
Heber Schaiblits, Rev. Inaldo Ribeiro De Souza, Rev. Jair De Almeida Júnior,
Presb. Jair Pereira Barbosa, Rev. Jalom Bernadino De Oliveira, Rev. Jayme
do Amaral, Presb. José Caldemir De Souza, Presb. José Carlos Da Silva,
Presb. José Maurício do Nascimento, Presb. José Nascimento Rodrigues
Santana, Presb. José Roberto Chiarella, Presb. Juraci Pereira, Presb. Marcelo
Mariano Da Cruz, Rev. Marcos Alberto Galdino Costa, Rev. Mauro Fernando
Meister, Rev. Neurival Da Silva Feitoza, Rev. Paulo Roberto Maia Simoes,
Presb. Renato Antonio Astolpho, Rev. Ricardo de Santana Oliveira, Presb.
Samuel Batista Da Silva, Rev. Sansão Pereira de Castro, Rev. Semerson
Barros da Silva, Rev. Welington Alves dos Santos, Presb. Welker Lopes
Franco., Rev. Wenderson Magno Dutra Mendonça, Presb. Wildson Osório
Medeiros de França.
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Belo Horizonte, 11 de julho de 2010. 
 
 
Ao Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil – Reunião Ordinária 2010. 
 
Rev. Roberto Brasileiro Silva 
MD Presidente do Supremo Concílio IPB 
 
 
Estimado irmão em Cristo. 
 
No cumprimento de minhas atribuições, encaminho documento anexo para consideração e 
deliberação da Igreja Presbiteriana do Brasil. 
 
 
  
Origem:  
 

 

 
 
Assunto: 
 

 

 

Anexos:     

 

 

 

Sendo o que me cumpre, registro meu mais sincero apreço e consideração em Cristo 

Fraternalmente 
 

 
 

Rev. Ludgero Bonilha Morais 

Secretário Executivo do Supremo Concílio da 
Igreja Presbiteriana do Brasil 

 

  

PROTOCOLO Nº 309 
 

Destino: 

_____________________ 

 

______________________ 

Rev. Roberto Brasileiro 

Presidente do SC/IPB 

 

Data: 22/03/2010 

 

Sínodo Bauru -  Presbitério Presidente Prudente. 

Recurso Adminstrativo Interposto Pelo Presbiterio Presidente 
Prudente Contra Decisão do Sínodo Bauru. 
 
 
















































































